
Senhora Presidente,

A Comissão de Infraestrutura, Turismo, Desenvolvimento e Bem-Estar Social, no uso de suas
atribuições legais, na análise do PLO 006/2020, o qual “Altera dispositivos da Lei nº 2.914, de 06 de maio de
2011, a qual dispõe sobre a implantação do plano de carreira, estabelece o quadro de cargos, vencimentos e
funções públicas do município, para fins de adequação dos requisitos de provimento do cargo de Auditor
Tributário e correção de erro material.”,  REQUER o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal,
objetivando providências junto aos setores competentes para as seguintes informações:

1. O referido PLO foi protocolado nesta Casa Legislativa em 17/02/2020. Durante a análise do mesmo, nesta
Comissão, surgiram dúvidas quanto ao cargo de Cozinheira. Desta forma, pergunta-se:

Quantos servidores ocupantes do cargo de Cozinheira (em extinção) encontram-se em atividade no
município?
Os servidores ocupantes do cargo de Cozinheira (em extinção) cumprem atualmente que carga horária?

- 40 horas semanais (recebendo 8 horas extras/dia)?

- 40 horas semanais (sem o pagamento de horas extras)?

- 32 horas (recebendo salário integral do cargo)?

 

Os servidores em atividades no município, ocupantes do cargo de Cozinheira (em extinção), estão
acompanhando as alterações de carga horária do cargo, proposto através do PLO 06/2020? Em caso
positivo, estão de acordo com as alterações propostas? Compreendem se tratar de erro material?
Enviar listagem com nomes completos e Secretaria/Setor que estão lotados, dos servidores em atividade
no município que ocupam o cargo de Cozinheira (em extinção).

Diante do exposto, consoante às prerrogativas desta Casa Legislativa e dos seus Vereadores, que
representam os interesses da comunidade e tem o dever de fiscalizar o cumprimento das normas legais e de
exercer o controle externo do Poder Executivo, solicitamos prestar as informações requeridas, para os fins que
se objetivam.
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Informamos, outrossim, que o respectivo PLO é objeto de análise por esta Comissão, cujas
informações se fazem importantes para emissão do Parecer conclusivo, para ao final seguir para votação em
Plenário.

 Colocamo-nos à disposição para o necessário, reiterando votos de estima e consideração. 

 Atenciosamente,

 

Ver. Luia Barbacovi     Ver. Rafael Ronsoni        Ver. Prof. Daniel

  Presidente              Vice-Presidente               Membro

 

 

 

À

Presidência Câmara Municipal de Gramado

Att. Vereadora Rosi Ecker Schmmit
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